


1N1reG�açáo eNGeN1--ta�a e assessoRJa L Toa 
CNPJ: 10.683.629/0001.-37 • Inser. Mun.:1139 

4°) - O prazo de validade deste contrato, é de 06 (seis) meses, a contar 
desta data. 

§ Unico: Fica ressalvada as partes rescindir o presente contrato a qualquer
tempo, desde que anuncie por escrito, com aviso prévio de 30 (trinta) dias,
o contratante em igual prazo deverá formalizar o 1

1DISTRATO 11 e viabilizar
novo contrato de prestação de serviços téçnico com outro Profissional.

E assim por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 
três vias de igual teor. 

Arapoti/PR, 30 de junho de 2025. 

�+n� 
Fábia Roberta P�utério de Oliveira 

Representante Legal 
INTEGRACAO ENGENHARIA E ASSESSORIA LTDA 

CNPJ 10.683.629/0001-37 

Rua Major Tucunduva, nº 264 Centro, CEP 18.830.019 - Tejupá - São Paulo 
integracaoengenharia@outlook.com 

fone/wts: (14) 996312410 
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